
Prisão antecipada é “aberração jurídica” e autoritária, diz decano

O reconhecimento da tese da execução provisória de uma condenação criminal antes do seu trânsito em
julgado significa, para o ministro Celso de Mello, decano do Supremo Tribunal Federal, uma “aberração
jurídica”, de quem cedeu à “tentação autoritária”. No entendimento do do ministro, a prisão decretada
antes do fim do processo é inconstitucional e ilegal.

U.Dettmar/SCO/STF

É preciso repelir a tentação autoritária, afirma o ministro Celso de Mello.
U.Dettmar/SCO/STF

No julgamento dessa quarta-feira (5/10), em que o STF definiu que o Judiciário pode mandar prender
réus depois de decisão de segunda instância, o ministro votou contra esse entendimento, por entender
que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória.

“É preciso repelir a tentação autoritária de presumir-se provada qualquer acusação criminal e de tratar
como se culpado fosse aquele em favor de quem milita a presunção constitucional de inocência”, disse o
ministro em seu voto. Para ele, a execução prematura da sentença penal condenatória é incompatível
com o direito fundamental do réu de ser presumido inocente até que sobrevenha o trânsito em julgado de
sua condenação criminal.

No entendimento do decano, o resultado do julgamento é uma “preocupante inflexão hermenêutica, de
índole regressista, em torno do pensamento jurisprudencial” do STF no plano dos direitos e garantias
individuais. Além disso, retarda o avanço de uma agenda judiciária concretizadora das liberdades
fundamentais no Brasil.
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Na opinião de Celso de Mello, eventual inefetividade da jurisdição penal ou do sistema punitivo
motivada pela possibilidade de interposição de vários recursos ao longo do processo não pode ser
atribuída ao reconhecimento constitucional do direito fundamental de ser presumido inocente. “A
solução dessa questão, que não guarda pertinência com a presunção constitucional de inocência, há deser
encontrada na reformulação do sistema processual e na busca de meios que, adotados pelo Poder
Legislativo, confiram maior coeficiente de racionalidade ao modelo recursal, mas não, como se pretende,
na inaceitável desconsideração de um dos direitos fundamentais a que fazem jus os cidadãos desta
República fundada no conceito de liberdade e legitimada pelo princípio democrático.”

Clique aqui para ler o voto.
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